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ANEXO

 
ANEXO I

IMR - INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO
 
1 - DA DEFINIÇÃO
1.1 - Este documento apresenta os critérios de avaliação da qualidade

dos serviços, identificando indicadores, metas, mecanismos de cálculo, forma de
acompanhamento e adequações de pagamento por eventual não atendimento das
metas estabelecidas.

1.2 - Este anexo é parte indissociável do Contrato XX/2026 firmado a
partir do Termo de Referência e de seus demais anexos.

 
2- DOS INDICADORES, DAS METAS E DOS MECANISMOS DE

CÁLCULO
2.1 - Os serviços e produtos da CONTRATADA serão avaliados por meio

de 04 (quatro) indicadores de qualidade.
2.2 - Aos indicadores serão atribuídos pontos de qualidade, conforme

critérios apresentados nas tabelas abaixo.
2.2.1 - Cada indicador contribui com uma quantidade diferenciada de

pontos de qualidade. Essa diferença está relacionada à essencialidade do indicador
para a qualidade dos serviços.

2.2.2 - A pontuação final de qualidade dos serviços pode resultar em
valores entre 0 (zero) e 100 (cem), correspondentes respectivamente às situações
de serviço desprovido de qualidade e serviço com qualidade elevada.

2.2.3 - As tabelas abaixo apresentamos indicadores, as metas, os
critérios e os mecanismos de cálculo da pontuação de qualidade.

 
INDICADOR 01 - USO DOS UNIFORMES E EPI'S

ITEM DESCRIÇÃO

Finalidade

Mensurar o atendimento as
exigências específicas
relacionadas ao
fornecimento e uso dos
uniformes e EPI's.

Meta a
cumprir

Nenhuma ocorrência no
mês
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INDICADOR 02 - TEMPO DE RESPOSTA ÀS SOLICITAÇÕES DA CONTRATANTE

Instrução de
medição

Constatação formal de
ocorrências

Forma de
acompanhamento

Pessoal. Pelo Fiscal
Administrativo do Contrato
através de e-mails e
relatório de ocorrências

PeriodicidadeDiária, com aferição
mensal do resultado

Mecanismo
de cálculo

Verificação da quantidade
de ocorrências registradas
no mês de referência
(pessoa/dia)

Início de
Vigência

A partir do início da
prestação do serviço

Faixas de
ajuste no
pagamento

Sem ocorrências = 15
Pontos
1 ocorrência = 12 Pontos
2 ocorrências = 8 Pontos
3 ocorrências = 6 Pontos
4 ocorrências = 4 Pontos
5 ou mais ocorrências = 0
Pontos

Sanções

Acima de 05 ocorrências
ou reincidências nos meses
de execução contratual
estarão sujeitas a
aplicação das penalidades
previstas no contrato
administrativo.

Observações  

ITEM DESCRIÇÃO

Finalidade

Mensurar o atendimento as
exigências específicas
relacionadas ao
fornecimento e uso dos
uniformes e EPI's.

Meta a
cumprir

Até dia útil posterior à
solicitação

Instrução de
medição

Constatação formal de
ocorrências

Forma de
acompanhamento

Pessoal. Pelo Fiscal
Administrativo do Contrato
através de e-mails e
relatório de ocorrências
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INDICADOR 03 - ATRASO NO PAGAMENTO DE SALÁRIOS E OUTROS
BENEFÍCIOS

PeriodicidadePor evento/solicitação à
contratante

Mecanismo
de cálculo

Verificação da quantidade
de ocorrências registradas
com tempo de resposta
superior a meta

Início de
Vigência

A partir do início da
prestação do serviço

Faixas de
ajuste no
pagamento

Sem atrasos = 15 Pontos
1 resposta com atraso =
12 Pontos
2 respostas com atraso = 8
Pontos
3 respostas com atraso = 6
Pontos
4 respostas com atraso = 4
Pontos
5 ou mais com atraso = 0
Pontos

Sanções

Acima de 05 ocorrências
ou reincidências nos meses
de execução contratual
estarão sujeitas a
aplicação das penalidades
previstas no contrato
administrativo.

Observações

O que se busca com esse
indicador é obter ciência e
comprometimento quanto
a resolução das demandas
levantadas pela
contratante o mais breve
possível, mesmo que a
resolução definitiva de
determinada demanda se
dê em maior tempo.

ITEM DESCRIÇÃO

Finalidade Mitigar ocorrências de
atrasos de pagamento

Meta a
cumprir Nenhuma ocorrência no

mês

Instrução de
medição

Constatação formal de
ocorrências
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INDICADOR 04 - FALTA DE RECURSOS MATERIAIS E HUMANOS PREVISTOS EM
CONTRATO

Forma de
acompanhamento

Pessoal. Pelo Fiscal
Administrativo do Contrato
através de e-mails e
relatório de ocorrências

Periodicidade

Mensal, nos termos do Art.
459, § 1º, do Decreto-Lei
5452/43, ou data base
fornecida por convenção
coletiva da categoria.

Mecanismo
de cálculo

Identificação de pelo
menos uma ocorrência de
atraso no mês de
referência

Início de
Vigência

A partir do início da
prestação do serviço

Faixas de
ajuste no
pagamento

Sem ocorrências = 45
Pontos 
Até dois dias úteis = 35
Pontos
De três ate quatro dias
úteis = 25 Pontos 
A partir de cinco dias úteis
= 0 Pontos

Sanções

Acima de 05 ocorrências ou
reincidências nos meses de
execução contratual
estarão sujeitas a aplicação
das penalidades previstas
no contrato administrativo.

Observações Atendendo ao disposto do
Art. 459 § 1º da CLT.

ITEM DESCRIÇÃO

Finalidade

Garantir o nível de
fornecimento dos recursos
materiais e humanos,
conforme previstos no
contrato

Meta a
cumprir

Nenhuma ocorrência no
mês

Instrução
de medição

Constatação formal de
ocorrências

Forma de
acompanhamento

Pessoal. Pelo Fiscal
Administrativo do Contrato
através de e-mails e
relatório de ocorrências
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3- FAIXAS DE AJUSTE DE PAGAMENTO
3.1 As pontuações de qualidade devem ser totalizadas para o mês de

referência, conforme métodos apresentados nas tabelas acima.
3.2 A aplicação dos critérios de averiguação da qualidade resultará em

uma pontuação final no intervalo de 0 a 100 pontos, correspondente à soma das
pontuações obtidas para cada indicador, conforme fórmula abaixo:

Pontuação total do serviço = Pontos “Indicador 1” + Pontos “Indicador
2” + Pontos “Indicador 3” + Pontos “Indicador 4”

3.3 Os pagamentos devidos, relativos a cada mês de referência,
devem ser ajustados pela pontuação total do serviço, conforme tabela e fórmula

PeriodicidadePor evento/constatação

Mecanismo
de cálculo

Identificação de pelo menos
uma ocorrência de falta no
mês de referência

Início de
Vigência

A partir do início da
prestação do serviço

Faixas de
ajuste no
pagamento

Sem ocorrências = 25
Pontos
Posto sem reposição dentro
do prazo previsto em
contrato/TR (1x/mensal)
e/ou entrega de 80 a 99%
dos insumos e
material/mensal = 12
Pontos
Posto sem reposição dentro
do prazo previsto em
contrato/TR (2x/mensal)
e/ou entrega de 70 a 80%
dos insumos e
material/mensal = 8 Pontos
Posto sem substituição/ou
entrega abaixo de 70% dos
insumos e material/mensal
= 0 Pontos

Sanções

Acima de 01 ocorrência ou
reincidências nos meses de
execução contratual
estarão sujeitas a aplicação
das penalidades previstas
no contrato administrativo.

Observações

Ensejará no desconto do
recurso não entregue pela
contratada, sem prejuízo
dos descontos de
pontuação previstos no IMR
- Instrumento de Medição
de Resultado.
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apresentadas abaixo:

3.4. A avaliação abaixo de 40 pontos por três vezes ensejará a
rescisão do contrato.

LORENZO DOVERA 

Analista de Compras, Licitações e Contratos

Documento assinado eletronicamente por Lorenzo Dovera, Analista de
Compras, Licitações e Contratos, em 02/07/2026, às 11:18, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://cfbio.gov.br/validar-assinatura/ informando o código verificador 0185828 e
o código CRC B041E16D.
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Faixas de
pontuação de
qualidade da
ordem de
serviço

Pagamento
devido

Fator de Ajuste
de nível de
serviços

De 80 a 100
pontos

100% do valor
previsto 1,00

De 70 a 79
pontos

97% do valor
previsto 0,97

De 60 a 69
pontos

95% do valor
previsto 0,95

De 50 a 59
pontos

93% do valor
previsto 0,93

De 40 a 49
pontos

90% do valor
previsto 0,90

Abaixo de 40
pontos

90% do valor
previsto mais
multa

0,90 + Avaliar
necessidade de
aplicação de
multa contratual

Valor devido = (Valor mensal previsto) x (Fator
de ajuste de nível de serviço)
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ANEXO

                                                                           ANEXO II
                                              TERMO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

 
Por meio deste instrumento, ..................... (identificar o Contratado)

declara que está ciente e concorda com as disposições e obrigações previstas no
Edital, no Termo de Referência e nos demais anexos a que se refere o Pregão nº
90003/2026, bem como que se responsabiliza, sob as penas da Lei, pela veracidade
e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de
contratação.

Local-UF, ........ de ................... de 20.... .

__________________________________________

(Nome e Cargo do Representante Legal)
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ANEXO

ANEXO III
MODELO DE DECLARAÇÃO DE COMPROMISSOS ASSUMIDOS

 
 

 
 
                                                                                                             

      __________________________
                                                                                                                                   
                             Assinatura
 

Observação 1: Além dos nomes dos órgãos/empresas, o licitante
deverá informar também o endereço completo dos órgãos/empresas, com os quais
tem contratos vigentes.

Observação 2: Considera-se o valor remanescente do contrato,
excluindo o já executado.

Órgão/Empresa 
Contratante

Nº/Ano do 
contrato

Data de
assinatura

Valor total
do
contrato

    
    
Valor total dos contratos  
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COMPROVAÇÕES DO SUBITEM 9.25 DO TERMO DE REFERÊNCIA
 
Cálculo demonstrativo visando comprovar que o Patrimônio Líquido é

igual ou superior a 1/12 (um doze avos) do valor dos contratos firmados com a
Administração Pública e com a iniciativa privada. 
(Valor do Patrimônio Líquido x 12) / Valor total dos contratos= >1
Obs.: Esse resultado deverá ser superior a 1.

Cálculo demonstrativo da variação percentual do valor total constante
na declaração de contratos firmados com a iniciativa privada e com a Administração
Pública em relação à receita bruta.

((Valor da receita bruta - Valor total dos contratos) / Valor da Receita
Bruta) x 100 =

 
Obs.: Caso o percentual encontrado seja maior que 10% (positivo ou

negativo), a licitante deverá apresentar as devidas justificativas.
 
JUSTIFICATIVAS PARA A VARIAÇÃO PERCENTUAL SUPERIOR A 10%
 
 
Observações:
1) Esta declaração deverá ser emitida em papel que identifique a

licitante;
2) A licitante deverá informar todos os contratos vigentes.
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ANEXO

      MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO SINDICAL
                                                          PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90003/2026

 
 
DECLARO, para fins de atendimento ao item 7.17.1 do Edital do Pregão

nº 90003/2026, que a empresa ____________________________________________, inscrita
no CNPJ (MF) nº ________________________, inscrição estadual nº
________________________, estabelecida em
____________________________________________, tem a seguinte atividade como
preponderante: ____________________________________________ - Código CNAE:
________________________, e está vinculada ao Sindicato
____________________________________________,CNPJ:_____________________, tendo
adotado o ( ) Acordo, ( ) Convenção Coletiva de Trabalho ou ( ) Dissídio Coletivo),
registrado no MTE sob nº ________________________, ou ( ) Decisão Judicial no processo
____________________________________________, cuja cópia segue anexa, para elaborar a
Proposta de Preços para a prestação dos serviços contínuos de limpeza,
conservação e copeiragem, a serem executados com regime de dedicação exclusiva
de mão de obra, para atender a unidade Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia de Roraima.

[local e data]

____________________________________ 
(Representante Legal do Licitante)
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ANEXO

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO ENQUADRAMENTO SINDICAL
 

PREGÃO ELETRÔNICO N. 90003/2026
 

Instrução Normativa Seges/MGI n.º 176 de 2024
 

DECLARO que a empresa ____________________________________________,
inscrita no CNPJ (MF) nº ________________________, inscrição estadual nº
________________________, estabelecida em
____________________________________________, está regularmente filiada ao Sindicato
____________________________________________, conforme Carta de Registro Sindical
anexo, é integralmente responsável pela veracidade das informações prestadas
quanto ao seu regular enquadramento sindical, por eventuais erros ou fraude pela
utilização de instrumento coletivo incompatível com o enquadramento sindical
declarado, e por qualquer ônus decorrente de reenquadramentos que ocorram
durante a vigência contratual, aplicando-se as sanções previstas no art. 156, incisos
III e IV, da Lei nº 14.133, 1º de abril de 2021 em caso de irregularidades.
 

[local e data]

                                                                                                                     
____________________________________ 
     (Representante Legal do Licitante)
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ANEXO

ANEXO VI
MODELO TERMO DE VISTORIA

PREGÃO ELETRÔNICO 90003/2026
 

AO CONSELHO REGIONAL DE BIOLOGIA - 3ª REGIÃO
Nome da empresa:
Declaramos conhecer e compreender, por inteiro, o teor do Pregão Eletrônico nº
90003/2026, cujo objeto é ____________________________________________
____________________________, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas no Edital e Anexos.
Declaramos ter tomado conhecimento de todas as informações e condições para o
devido cumprimento do objeto da licitação em pauta, bem como estar
completamente de acordo com todas as exigências do Edital e seus anexos, que o
integram, independentemente de transcrição.
Declaramos, ainda, ter vistoriado, por meio do Representante Credenciado da
empresa, abaixo identificado, todos os locais de realização dos serviços e estar
totalmente cientes do grau de dificuldade envolvido.
Empresa: 
CNPJ: 
Telefone: 
E-mail: 
Rep. Técnico / Rep. Administração:
[local e data]

                                                                                                                                   
                                                                                           
__________________________________
                                                      (Representante Legal do Licitante)

[OBS.: Esta declaração deverá ser entregue junto com os demais documentos
relativos à habilitação.]
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               DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES
 
 
Declaramos, sob as penalidades da lei, para fins de participação em

processo licitatório do Pregão Eletrônico nº 90003/2026, cujo objeto é a
___________________________________________________________________________,
conforme condições, especificações, quantidades e exigências estabelecidas no
Edital e anexos, que temos pleno conhecimento das condições e peculiaridades
inerentes à natureza dos trabalhos e assumimos total responsabilidade por esse
fato, de forma que a falta de conhecimento das condições dos locais onde serão
executados os serviços, não será utilizada para quaisquer questionamentos futuros
que ensejem avenças técnicas ou financeiras com a contratante.
Nome do Representante da Licitante (por extenso):
Cédula de Identidade:                                                                     Órgão Emissor:
Telefone: ( )                                                                                     E-mail:
 

[Documento alternativo ao Atestado de Vistoria. Se for o caso, incluir
nos documentos de habilitação]
                                                                                                                                   
                       [local e data]
                                                                   

 
                                           ____________________________________ 

                                                                               (Representante Legal do
Licitante)
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